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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE RODOLFO FERNANDES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PROJETO DE RESOLUÇÃO 03 DE 2015.
DISPÕE SOBRE A REVISÃO DA LEI ORGÂNICA DO MUNICIPIO E DO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPALM DE RODOLFO FERNANDES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RODOLFO FERNANDES, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso legal de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo Regimento Interno. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte RESOLUÇÃO: 
Art. 1º - Fica criada a Comissão Especial de Revisão da Lei Orgânica e Regimento Interno da Câmara Municipal de Rodolfo Fernandes-RN, composta por 05 (cinco) membros, que tem como objeto proceder com um estudo da Lei Orgânica e Regimento Interno diante das alterações das constituições Federal e Estadual.

§ 1º - A Comissão deverá apresentar relatório circunstanciado a Mesa Diretora acerca da possível alteração, modificação ou supressão de dispositivos da Lei Orgânica Municipal que deverá ser objeto de emendas.

§ 2º - A comissão poderá solicitar a presidência o assessoramento do Órgão Técnico Jurídico da Câmara para acompanhar os trabalhos.

Art. 2º - A Comissão Especial de Revisão da Lei Orgânica e Regimento interno terá o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos e apresentar as emendas à Lei Orgânica e Regimento, para a deliberação em plenário, na forma regimental.

§ 1º - O prazo previsto neste caput poderá ser prorrogado por igual período, desde que seja devidamente justificado.

§ 2º - Na hipótese dos trabalhos da Comissão recair no período de Recesso da Câmara Municipal, fica suspenso o prazo previsto no caput do Artigo de início do Recesso e sendo retornado no primeiro dia de trabalho legislativo pós-recesso.

Art. 3º A Comissão deve dá conhecimento ao Poder Executivo dos trabalhos para que o mesmo possa acompanhar as decisões.

Art. 4º - A Presidência encaminhará cópias das emendas ou anteprojeto de Lei Orgânica ao Poder Executivo para que tome conhecimentos das propostas e acompanhe sua tramitação junto ao Poder Legislativo local.
Art. 5º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
Gabinete da Presidência, em 12 de março de 2015.
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